
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Estado de São Paulo
Secretaria de Planejamento e Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 2219

Nome/Razão: ASSOCIACAO ESPORTIVA DE ATIBAIA CPF/CNPJ: 06.117.184/0001-50

Protocolo: 44.056/2025

Ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências
em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria de Planejamento e Finanças
da Estância de Atibaia.

Conforme §1º do artigo 272 do Código Tributário Municipal, com a redação da L. C. 280/98 e suas
alterações, a validade desta certidão é de 90 dias e sua expedição não exclui o direito da Fazenda
Municipal exigir, a qualquer tempo, créditos constituídos anteriormente e que forem apurados após a
data de sua emissão.
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Válida até: 10/11/2025
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